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Lucas do Rio VerdeMT

PORTARIA N" 078, DE IO DE ABRTL DE.2023.

Nomear servidores municipais
suplente de Lto.

L',omo /iscal e

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Água c
Esgoto de Lucas do fuo Verdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas-

RESOLVE:

Art. 1". Nomear LINDINALVA ALVES DE SOUZA CRISTO' Mat. N' 264,
lotado(a) no SAÂIi Serviço Autônomo dc Água e Esgoto, como Fiscal e nomear LENY
IRACI SILVA, Mat. N' 432,\oÍado no SAAII Serviço Autônomo dc Água c Esgoto, como

suplcnte do Fiscal da Atas n" 024/2023 a 03112023, rel'erente ao Pregão Elctrônico n"

00412023, o qual 1cm por objeto Pregão Illctrônico com Registro de preços para fomecimento
de material de consumo, produtos de higicne e limpeza, gêneros alimcntícios e ulensílios

domósticos, para uso na manulcnção da Autarquia - SAAE, de Lucas do Rio Verde MT.

Art. 2' São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhcccr detalhadamentc o instrumento contratual e o edilal da licitação a scr fiscalizado, anotando em

registro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua execuçãoi dcvcndo sanar qualqucr dúvida com os dcmais

setores competcntcs da 
^dministração 

para o ficl cumprimento das cláusulas nclcs estabclccidas;

II - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a cxccução do contrato sob sua responsabilidade e emitir rcspectivos

relatórios;
III - Propor a celebração dc aditivos ou rescisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidadc;
V - Manter controle alualizado dos pagamcnlos cfctuados. cm ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scia ultrapassado;
VI - Comunicar formalmcntc à unidade competentc, após Çontatos prévios com a contratada, as

irregularidades cometidas passíveis dc pcnalidade;
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimcntos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

Vlll - Autorizar, formalmentc, quando do término da vigência do contrato. a libcração da garantia contratual
cm favor da contratada:

IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos proccssos dc contratação;
X - EnÇaminhar, à autoridadc competente, cventuais pedidos dc modificaçôcs no cronograma fisico-

financeiro, substituiçõcs dc materiais c equipaÍnentos, formulados pela contratada;
Xl - Confrontar os preços e quantidadcs constantes da Nota Fiscal com os estabclccidos no contrato:
XII - Rcccbcr e atestar Notas l"iscais e encaminhá-las à unidade cornpetente para pagamcnto (mcdições e no

caso dc material direto nas obras confcrir em conjunto com o almoxarifado c atestai);
XIII - Vcrificar se o prazo dc entrega, cspccificações e quantidades cncontram-se de acordo com o

estabelecido no inslrumcnto contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dctcctados nos serviços, obras ou para efetuar a cntrcga

dos materiais:
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação dc penalidades quando houver descumprimento de cláusulas

contÉtuais;
XVI - Acompanhar a execução contratual. cm scus aspectos quantitativos e qualitativos;
xvll - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a exccução do objcto e aplicar as devidas penalidades

do contrato;
XVlll - Dctcrminar a rcparação, correção. rcmoçâo, rcconstruçâo ou substituiçâo, às expensas da cmpresa

contratada, no total ou cm parte, o objcto do contrato cm que se verificarcm vícios, dcfeitos ou incorreções resultantes

da cxecuçâo ou de materiais empregados;
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XIX - Dcvç rejeitar, no todo ou em parte, obÍa, serviço ou fornecimento excÇutado em desacordo com o
contrato;

XX - Exigir c assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimcnto das çláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possívcl subcontÍalação vedada contratualmente, por exemplo);
XXll - 

^provar 
a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância çom o regime de execuçào

previsto no conrato (o fiscaljamais dcvc atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tcmpo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisôes ou

pÍovidências que ultrapassarem sua competência, em àce de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
XXIV - Dcvc protocolar, junto à autoÍidadc superior. qualqucr registro dc difiçuldade ou impossibilidade

para o Çumprimento dc suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, alóm
das providências e sugcstões que porvçntura entender cabíveis;

XXV - Reccbcr o objeto contratual, mediante termo cirÇunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - Emitir atestados dc avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestâdos)l
XXVII - Dcvc observar a Norma Intema no. l9l2008 do Controle Intemo, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVlll - Poderá solicitar asscssoramento tócnico necessário com a devida anteccdôncia;
XXIX - I)everá anotar em registro próprio todas as oçorrências relacionadas com a execução do contrato,

detcrminando o quc for necessáfio à regula zação das faltas ou defeitos observados, através de notificaçõcs escrita
com protocolamento;

XXX - Nâo deve atestar serviços não realir.ados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir
notas Íiscais "frias" ou cm desacordo com o contrato, rccebcr material ou scwiço com qualidade inferior â contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Sc manter informado com relação aos pr.vos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal
dc Contas do Estadoi

XXXII - Considerando que o dcscumprimento dc quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, pcnal e/ou
administrativa, além do que ficará rcsponsável por quaisquer ônus deconcntcs a eventuais multas aplicadas pclo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal dcverão ser
solicitadas a seus supcriorcs em tempo hábil para a adoção das medidas convenicntcs;

Art. 3" Ilstá portaria enlra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus a
partir de l0 de abril de 2023.

Art. 4" Ficam rcvogadas as disposições em contrário.

cPl. do Fiscal: 823.***,***_** CPF do Suplente Fiscal: 184.***.***-**
Ciente em: / ]c-13 Ciente em:/ôLl I a/
Assinatura

Nome por extcnso: Lindinalva Alves de
Souza Cristo

@Á_t-í.-Ó.tr3
Âssinatura:

Nome por cxtenso: Leny Iraci Silva

Verdc/M l. l0 dc abril dr' 2023.

CIO SAC t'oss^-I'TI

Registrc-se e l)ublique-se

NtÂ
Dirctor Uxccu o do SAÁE

Lucas do


